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q te PROJETO DE LEI No Y As

Torna obrigatória a escolha de cidades

nível médio a sediarem Jogos Regionais.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

decreta:

Artigo 1o - Quando da realização de Jogos Regionais d
o

Interior, deverão ser priorizados municípios de porte médio, para 
sediarem os

jogos.
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E Lo) Artigo 2o - Poderão ainda ser escolhidos 2 ou 3 municipios

«4 a com distâncias inferiores a 20 km entre si, para serem sede dos jogos.

Artigo 3o - Deverão ser levados em consideração os crité
rios

técnicos constantes do regulamento da Coordenadoria de Esportes e

&5 Recreação da Secretaria de Esportes e Turismo do Estado de São Paulo.
. 
o

= e. Artigo 4o - Esta Lei entrará em vigor, 60 dias após sua

ed publicação.
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ir MN JUSTIFICATIVA
um4

Quando da realização dos Jogos Regionais do

Interior, tradicionalmente, são escolhidos, de acordo com O Regul
amento da

Coordenadoria de Esportes e Recreação - SET, municípios de grande porte,

com infra-estrutura já definida para sediarem os Jogos Regionais
.

O objetivo desta propositura, é propiciar que cidades

de médio porte possam sediar os jogos, trazendo grande afluência de 
público,

estimular a prática desportiva, despertar o espírito de competiçã
o entre os

jovens, trazendo-os para uma vida saudável, longe das drogas.

Com a obrigatoriedade de que 2 ou 3 cidades

sediam os Jogos Regionais, faz com que estas cidades some
m seus recursos

disponíveis de infra-estrutura , atendendo assim aos requisitos técnicos exigidos

pelo Regulamento. A distância máxima de 20 km entre as cidades visa



trânsito de atletas.

Acreditamos ser esta uma medida de incentivolaé

esporte, bem como de estímulo a municípios de pequeno e médio porte para

investirem em sua infra-estrutura.

Durante o ano de 1997, foram realizados os Jogos

Regionais do Interior, nos municípios de Tietê, Cerquilho e Boituva, numa

iniciativa pioneira da Secretaria de Esportes e Turismo, com grande sucesso

entre os participantes, elevado índice técnico e maior afluência de público.

Diante do exposto, apelo aos nobres pares pela

aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em

Divisão de Ordenamento Legisiativo
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Folha 3
Proc. 325%

ita

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 12o a 16o Sessões Ordinárias (de

18 a 27/02/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 27/02/98.
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